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PORTARIA Nº 234/2020, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.º 28/2020-DTEC/FUNTELPA, 
contidos nos autos do Processo n.º 2020/311855, de 30/04/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária ao Colaborador FILIPE CORREA FARAON, para 
custear despesas com viagem ao município de Barcarena, na data de 
20/08/2020, com o objetivo de realizar Cobertura Jornalística da visita da 
taça do Parazão na Alubar.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 573141
PORTARIA Nº 237/2020, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.º 07/2020-GTRA/FUNTELPA, 
de 06/08/2020, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Processo 
n.º 2020/572.106, de 07/08/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER 2 e ½ (duas e meia) diárias ao funcionário ELIOENAI ANDRADE 
DA LUZ, matrícula n.º 55588141/1, ocupante do cargo de MOTORISTA, 
para custear despesas com viagem aos municípios de IGARAPÉ-MIRI E 
BAIÃO, no período de 26 a 28/08/2020, com o objetivo de transportar a 
equipe Técnica.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 573133
PORTARIA Nº 233/2020, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO termos do Memorando nº 151058/2020-COJOR/FUNTE-
LPA, de 21/02/2020, de solicitação de Diárias, contidos nos autos do Pro-
cesso nº 2020/151058, de 21/02/2020;
R E S O L V E:
AUTORIZAR ao funcionário MIGUEL MENDES BARBOSA NETO, ocupante do 
cargo DIRETOR DE MARKETING, matrícula funcional nº 5947392/1, reali-
zar viagem ao município de Barcarena, na data de 20/08/2020, sem ônus 
para esta Fundação, com o objetivo de acompanhar visita da taça do Para-
zão ao patrocinador ALUBAR - Tour Taça do Parazão.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 573143
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 052/2020 – SAEN/SEDUC
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ENSINO, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a conclusão do processo nº 1457024/2020-SIIG/CPR,
RESOLVE:
Art. 1º – AUTORIZAR, a professora multiplicadora, responsável pelo Nú-
cleo de Tecnologia Educacional, abaixo relacionado, a receber recursos 
do Fundo Rotativo para o exercício de 2020, podendo executar as seguintes 
transações: efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extra-
tos bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/contra ordenar, cancelar, 
baixar cheques e efetuar transferências.

Município Setor Servidor(a) Matrícula CPF

Benevides Núcleo de Tecnologia Educacional de 
Benevides Elizângela Braga de Souza 5901682-1 641.186.732-

15
Art. 2º – Fica expressamente proibido à servidora: solicitar abertura 
de contas correntes e delegar poderes a terceiros, para movimentação 
de contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
Art. 3º – Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 20 de agosto de 2020
REGINA LÚCIA DE SOUZA PANTOJA
Secretária Adjunta de Ensino

Protocolo: 573207
PORTARIA Nº 1.105/2020 - GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, usando de suas Atribuições e conside-
rando não haver ônus adicional para o Estado.
R E S O L V E:
DESIGNAR o Servidor Rodrigo Aloysio Sousa Vinhote, Matrícula n° 
80015538-1 para atuar como Agente Público de Controle – APC, desta 
Secretaria de Estado de Educação a partir de 24/08/2020.
DÊ - SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Belém, 24 de Agosto de 2020.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretaria de Estado de Educação
SEDUC/PA

Protocolo: 573456

PORTARIA DE SUBST. Nº 99/2020-GAB/PAD.  
Belém, 24 de agosto de 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 888/2020-NDE, datado de 
24 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR  a servidora SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. 
nº 773573-2, designada pela PORTARIA Nº 329/2017-GAB/PAD de 
29/08/2017, publicada no DOE nº 33.448  de 30/08/2017, pelo servidor 
FELIPE TEIXEIRA REZENDE, Mat. nº 54197224-2, na qualidade de membro;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 573174
PORTARIA Nº 1.104/2020 - GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, usando de suas Atribuições e conside-
rando não haver ônus adicional para o Estado.
R E S O L V E:
DESIGNAR a Servidora Roberta dos Santos Farro Matrícula n° 595950011-
2 para atuar como Agente Público de Controle – APC, desta Secretaria de 
Estado de Educação a partir de 24/08/2020.
DÊ - SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Belém, 24 de Agosto de 2020.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Educação
SEDUC/PA

Protocolo: 573452
.

ERRATA
.

ERRATA AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 286/2017
Publicado no Diário Ofi cial n° 33.689 do dia 29 de agosto de 2018.
Onde se lê: Objeto do termo Aditivo acréscimo no valor inicial do Contrato 
de R$ 3.800.264,39 (Três milhões, oitocentos mil, duzentos e sessenta e 
quatro reais e trinta e nove centavos).
Leia-se: Objeto do termo Aditivo acréscimo no valor inicial do Contrato de 
R$ 3.797.438,05 (Três milhões, setecentos e noventa e sete mil, quatro-
centos e trinta e oito reais e cinco centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-S E CUMPRA-SE
Belém, 24 de agosto de 2020.
Elieth de Fátima da Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 573188
.

CONTRATO
.

Contrato: 065/2020-SEDUC
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo as atividades de: Cotação, reserva, marcação, emissão, 
remarcação ou alteração, cancelamento, reembolso e entrega de bilhetes 
de passagens terrestres (rodoviárias intermunicipais e interestaduais), fl u-
viais (intermunicipais) e de passagens aéreas (nacionais e internacionais) 
para atendimento das necessidades da Secretaria Estadual de Educação, 
conforme condições, especifi cações, quantidades e exigências no Termo 
de Referência.
Preg. Elet. SRP. nº 012/2019-PM/PA
Ata de Registro de Preços nº 03-A/2019-PM/PA
Valor Global Estimado: R$ 7.387.390,00
Dotação Orçamentária: 

Fonte de Recursos Funcional Programática Projeto/
Atividade

Produto Nat. de Despesa

0102 16.101.12.812.1499 8322 2227 3390.33
0102; 2102; 0106; 0306 e 6302 16.101.12.363.1501 7662 2595 3390.33

0102 16.101.12.363.1501 8507 2668 3390.33
0102 16.101.12.363.1501 8530 2591 3390.33
0102 16.101.12.363.1501 8822 2047 3390.33
0102 16.101.12.363.1501 8823 99 3390.33

0102; 0106; 0306, 0331, 0131, 6302 16.101.12.128.1508 8887 2066 3390.33
0102 16.101.12.368.1509 6625 2047 3390.33
0102 16.101.12.122.1509 7673 642 3390.33
0102 16.101.12.362.1509 7675 702 3390.33

0102; 0106; 0306 e 6302 16.101.12.366.1509 8479 2227 3390.33
0102 16.101.12.122.1509 8485 1241 3390.33
0102 16.101.12.368.1509 8495 2242 3390.33

0102; 2102; 0331; 0306; 0106 16.101.12.368.1509 8898 2227 3390.33
0102 16.101.12.365.1509 8900 1602 3390.33
0102 16.101.12.367.1509 8902 2047 3390.33

0102; 0106; 0306 e 6302 16.101.12.366.1509 8903 2227 3390.33
0102; 0306 e 6302 16.101.12.361.1509 8904 2227 3390.33
0102; 0131; 0331 16.101.12.122.1509 8905 3174 3390.33

0102; 2102; 0331; 0306; 0106 16.101.12.362.1509 8906 2227 3390.33
0102; 2102; 0331; 0306; 0106 16.101.12.368.1509 8907 2318 3390.33
0102; 2102; 0331; 0306; 0106 16.101.12.122.1509 8908 2047 3390.33

0102 16.101.12.122.1509 8909 1362 3390.33
0102 16.101.12.122.1509 8910 2214 3390.33


